
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
RUA DR. FERNANDO COSTA N.o 307 - CEP 16,890 - FONE: (0172) 88°1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI !flb!ERO J..27J., DE 09 DE FEVEREIRO DE J..987 
======--================:==============-====== 

Dispõe sobre au.torização para abertu­
ra de crédito especial e dá outras 
providências. 

DR. MIGUEL Josi CH.ADD.AD, Prefeito Municipal. de Uohoa, 
Estado de São Paul.o, no uso de suas atribuições J.egaia, 

l'az saber que a Câmara Kunicipal decretou e eu sancig 
no e promul.go a eegu.inte Lei: 

.Artigo ia. - Jioa o Poder Executivo autorizado a /// 
abrir na Contadoria Municipal, um crédito especial. de czs250.ooo, 
oo (d1izentos e cinooenta mil. cruzados), para aquisição de uma P,t 
daria Municipal que irá oompor a Central. de Alimentação. 

Parágrafo Unico - O valor do presente crédito será cg 
berto com os recursos eegu.intes: 
a) - OZ$J.OO.OOO,oo (cem mil. cruzados), provenientes do crédito -

autorizado pol.a Lei número J..24J., de 07 de agosto de J..986; 
b) - OztJ.20.000,oo (cento e vinte mil cruzados), proveniantea -

doa reaursoa repassados pelo Governo do Estado, através da 
Secretaria do Interior; 

o) - Czt 30.000,00 (trinta mil. cruzados), provenientes do superj 
vit financeiro verificado no exercício anterior • 

.Artigo 2a. - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua 
publicação, revogadas as diepoaições em contrário. 

Prefeitura Jlunicipal de Uchoa, aos 09 dias do mêe de 
fevereiro do ano de J..987. 

DR. MIGUEL Josi CH.ADD.AD 
PREl!'EITO MIJNICIP.AL 

Registrado no J.ivro de , ~ida publ.icado-
por afixação no J.ocal. de ooetum e pela Imprensa J.ocal.. 

VER.A A SECO 
SEORJ.:r .Ãll.A. DA PBDEii'URA 


